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LEI Nº 3.788 DE 30 DE ABRIL DE 2025  
 

EMENTA: Denomina via pública, localizada na 

Avenida Projetada 02, Loteamento Boa Vista, no 

Bairro Carneiros – AVENIDA IRENE GOMES 
CORREIA 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada a antiga Avenida Projetada 02, no Loteamento Boa Vista, situado no 

Bairro Carneiros, com início na Avenida Pedrinhas e término na Rodovia Estrada Jatobá 

Carneiros – Avenida Irene Gomes Correia  

 

Art. 2º - A homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara Municipal de Petrolina, 

pelos relevantes serviços prestados ao povo de Petrolina, com uma vida dedicada ao cuidado 

com o próximo.  

 

Art. 3º Deverá ser posta em local de destaque placa alusiva ao homenageado. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Autor: Aero Cruz 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 30 de abril de 2025 

 

 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito Municipal 
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                                       ATO DE SANÇÃO Nº 1.888/2025 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas atribuições 

legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando o 

atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado. 

 

 

I) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que “Denomina via pública, localizada 

na Avenida Projetada 02, Loteamento Boa Vista, no Bairro Carneiros – AVENIDA IRENE 
GOMES CORREIA”. Tombada sob nº 3.788 de 30 de abril de 2025, publique-se, nos 

termos e na forma da lei. 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, 30 de abril de 2025. 

 

 

 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito Municipal 

 

 
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
S

IM
A

O
 A

M
O

R
IM

 D
U

R
A

N
D

O
 F

IL
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

et
ro

lin
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

C
F

5-
6C

52
-2

3E
7-

35
D

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
C

F
5-

6C
52

-2
3E

7-
35

D
B

Edição 4.106 | Ano 15
30 de abril de 2025

Página 20

Certificação Digital: IQFHVOYI-1MYCH6WD-EJQ8UKSY-UARYFKZJ
Versão eletrônica disponível em: http://petrolina.pe.gov.br


